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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua Alferes Poli, 311 
conjunto 4-B, Centro, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário BARIGUI COMPANHIA HIPOTECÁRIA, com 
sede à Avenida Sete de Setembro, 4.751, sobreloja 02, bairro Batel, em Curitiba/PR, CNPJ/MF nº 14.511.781/0001-93, nos termos 
da Cédula de Crédito Imobiliário nº 611-4, série 2013, de 14/03/2013, lavrada em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei 
nº 10.931/04, na qual figura como Devedora/Fiduciante: DORVALINA SCOTTINI, brasileira, separada judicialmente, aposentada, 
CPF: 532.651.909-78, RG nº 611.511, residente e domiciliada à Rua Olinda, nº 410, bairro Santa Terezinha, em Gaspar/SC; levará a 
PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17 de Março de 2014, às 10:00 horas, 
à Rua Alferes Poli, 311 conjunto 4-B, Centro, Curitiba/PR, com lance mínimo igual ou superior R$121.759,00 (Cento e Vinte e Um 
Mil, Setecentos e Cinquenta e Nove Reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário:
IMÓVEL: Terreno situado em Gaspar/SC, no bairro Santa Terezinha, à Rua Olinda, designado sob lote nº 44 do Loteamento Bom 
Futuro, contendo a área de 375,00m², limitando-se na frente, em 15,00 metros com o lado par da referida rua; Fundos, em 15,00 
metros com terras pertencentes a Leopoldo Cani; Lado direito, em 25,00 metros com o lote nº 43 do mesmo desmembramento; Lado 
esquerdo, em 25,00 metros com o lote nº 45 do mesmo desmembramento, sem benfeitorias, objeto da Matrícula 24.513 do CRI de 
Gaspar/SC. 
AV.1-24.513: Sobre o imóvel da presente matrícula, consta uma Servidão Administrativa para passagem de eletroduto, em favor da 
ELETROSUL – CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. O pagamento de eventuais débitos 
condominiais e tributos, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, será de responsabilidade do arrematante. 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 21 de Março de 2014, no mesmo horário e local, para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$47.924,14 (Quarenta e Sete Mil, Novecentos e Vinte 
e Quatro Reais e Quatorze Centavos). O interessado poderá optar pelo pagamento do arremate à vista, ou financiado pelo próprio 
Credor Fiduciário, sujeito a aprovação prévia do crédito. 
O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação, ou, o sinal definido pelo Credor Fiduciário, no caso de optar pelo 
financiamento e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. Caso haja arrematante a escritura de venda 
e compra ou o contrato de financiamento, serão firmados em até 60 dias da data do leilão.
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
OBSERVAÇÕES: 
a) Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de mercado do imóvel; 
 Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das despesas, na forma prevista no 
artigo 27da Lei 9.514/97.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE DE SUPRIMENTOS
ERRATA E PRORROGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 048/2014

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que 
com base no §4º do art. 
21 da lei 8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência Pública nº 
048/2014, cujo objeto é 
Contratação de serviços de avaliação da superfície de pavimentos flexíveis, 
dimensionamento de recapeamento, 
reforços de pavimentos flexíveis e projetos de engenharia viária. Os invólucros com 
os documentos habilitação e 
proposta comercial deverão ser entregues até 09h do dia 16/04/2014, na Unidade de 
Suprimentos da Secretaria 
de Administração. A errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.joinville.sc.gov.br.

Joinville, 14 de março de 2014.
          Miguel Angelo Bertolini                                       Daniela Civinski Nobre
      Secretário de Administração                                       Diretora Executiva


